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PARECER N° 1005/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 69/2016. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, denomina como 
Teodoro Alves (TEO), a Praça Pública inominada situada entre Rua Itinguçu e Viaduto de 
mesmo nome, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade por meio de substitutivo, o qual visa unicamente ajustar a descrição do logradouro, 
nos termos propostos pelo Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer 
favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que o homenageado, o Sr. Teodoro Alves 
vivenciou o crescimento dos movimentos sociais no bairro onde se encontra o logradouro, 
participou ativamente de inúmeras atividades  e ajudou a reorganizar a Sociedade Amigos de 
Vila Ré. 

Portanto, favorável é o parecer nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 20/06/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/06/2018, p. 107 
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